LEI Nº  2857, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a implantação do Programa de Avaliação Ortopédica da Coluna - “Teste do Minuto”, nas escolas da rede municipal de ensino”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal responsável a implantar  no Município de Timóteo o Programa de Avaliação Ortopédica da Coluna - “Teste do Minuto”, em alunos da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º   . Os Testes serão realizados quando do ingresso da criança na escola - Educação Infantil, e no início e término dos Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Art. 3º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
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